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 EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO № 130/2017

01 � LOCADORA: Prefeitura Municipal de Resende/Secretaria 
Municipal de Saúde; 02 � LOCATÁRIA: Eliana Flecher Lopes; 
03 � OBJETO: prorrogação de prazo contratual, do Contrato 
Administrativo no: 130/2017, na locação de imóvel, locali-
zado na Rua Pandiá Calógeras, 205, bairro Jardim Jalisco, 
Resende, Estado do Rio de Janeiro, com área construída de 
211,90M², destinado ao funcionamento do Centro de Atenção 
Psicossocial Infantil; 04 � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/
SAÚDE/FMS: Órgão: 04.000; Unidade: 04.060; Funcional: 
10.122.184; Projeto/Atividade: 6.679; Elemento de Despesa: 
3.3.90.36.15 � Locação de Imóvel; Número da Despesa: 84; 
Fonte de Recursos: 1.500.1002 (Recursos não vinculados de 
Impostos � Saúde); 05 � EMBASAMENTO/MODALIDADE: 
Em conformidade com o Art. no: 57, Inciso II, c/c Art. no: 54, § 
1o, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas Alterações, c/c Art. no: 
51, da Lei Federal no: 8.245/91; 06 � VALOR GLOBAL: R$ 
15.962,70 (quinze mil, novecentos e sessenta e dois reais e 
setenta centavos); 07 � PRAZO: 06 (seis) meses; 08 � NOTA 
DE EMPENHO No: 1.916/2024; 09 � PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO No: 13.098/2017; 10 � DATA DE ASSINATURA DO 
ADITAMENTO: Resende � RJ., 18 de Março de 2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO № 15/2023

01 � CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/Secre-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos; 02 � CONTRA-
TADA: Comal Construtora Ltda.; 03 � OBJETO: Prorrogação 
de prazo e valor contratual, do Contrato Administrativo no: 
15/2023, na contratação de empresa especializada para 
executar serviço de pavimentação asfáltica com intertravados 
e paralelepípedos para recapeamento em diversas ruas do 
município de Resende/RJ, por um período de 12 (doze) meses, 
através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços públicos 
/ SMOSP; 04 � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SMOSP: 
Órgão: 02.000; Unidade: 02.081; Funcional: 15.451.0151; 
Projeto/Atividade: 2.874; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
� Outros Serviços de Terceiros � Pessoa Jurídica; Código Re-
duzido: 435; Fonte de Recursos: 1.704.0000 (Transferências 
da União referente a Compensações); 05 � EMBASAMENTO/
MODALIDADE: Em conformidade com o Art. no: 54, § 1º, Inciso 
II, da Lei Federal no: 8.666/93 e suas alterações; 06 � VALOR 
GLOBAL: R$  1.694.661,57 (hum milhão, seiscentos e noventa 
e quatro mil, seiscentos e sessenta e um reais e cinquenta e 
sete centavos); 07 � PRAZO: 12 (doze) meses; 08 � NOTA 
DE EMPENHO No: 1.364/2024; 09 � PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO No: 31.891/2022; 10 � DATA DE ASSINATURA DO 
ADITAMENTO: Resende � RJ., 18 de Março de 2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO № 211/2023

01 � CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Instituto da Educação do Município de Resende / Educar; 
02 � CONTRATADA: FB Serviços e Comércios Ltda; 03 � 
OBJETO: alteração no valor do contrato em decorrência de 
supressão e acréscimo quantitativo e qualitativo contratual, 
do Contrato Administrativo no: 211/2023, na contratação de 
empresa especializada para revitalização da Creche Munici-
pal Dr. Jorge Miguel Jayme, endereço: Sítio Bom Destino, s/
nº, Toyota, Resende/RJ; 04 � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
PMR/EDUCAR: Órgão: 03.000; Unidade: 03.060; Funcional: 
12.365.172; Projeto/Atividade: 1.667; Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.91 � Obras em Andamento; Código Reduzido: 26; 
Fonte de Recursos: 1.540.0000 (Transferência do Fundeb); 
05 � EMBASAMENTO/MODALIDADE: Em conformidade 
com o Art. no: 65, Inciso I, Alínea �b�, c/c § 1o, da Lei Federal 
no: 8.666/93 e suas Alterações; 06 � VALOR GLOBAL: R$ 
123.751,53 (cento e vinte e três mil, setecentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta e três centavos); 07 � NOTA DE EMPE-
NHO No: 805/2024; 08 � PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 
18.692/2023; 09 � DATA DE ASSINATURA DO ADITAMENTO: 
Resende � RJ., 11 de Março de 2024.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente � Licitação � PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Nicolau Taranto, 239, Comercial 
27542-020 - Resende - RJ
T. (24) 2108-8900

www.unimedresende.coop.br
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Solicitamos assim, que façam contato com a Unimed Resende a fim de 
colher os dados bancários para a quitação imediata das parcelas em 
atraso através de transferência ou depósito bancário, para que possa a 
notificante dar continuidade a seu plano de saúde, salientando que, caso 
a quitação não ocorra no prazo máximo de dez dias, contados da presente 
data, seu contrato será automaticamente cancelado.

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, pedimos a gentileza de 
desconsiderar a presente cobrança e nos contatar: Tel: (24)2108-
8900 / E-mail: boletosareceber@unimedresende.coop.br

NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO  - CANCELAMENTO DE CONTRATO DE 
PLANO DE SAÚDE

A UNIMED RESENDE RJ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, 
com sede na Rua Nicolau Taranto, Nº 239, Bairro Comercial, na Cidade de 
Resende, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob nº 68.709.211/0001/31, 
registrada na ANS sob nº33056-6, em conformidade com o contrato de 
prestação de serviços médico-hospitalares, vem NOTIFICAR os 
beneficiários abaixo relacionados, por encontrarem-se estes em local 
incerto e não sabido, que constam em nosso sistema as seguintes 
mensalidades em aberto:

 Águas das Agulhas Negras S.A.
CNPJ:09.195.493/0001-37
AUDITORIA AMBIENTAL

Águas das Agulhas Negras S.A., torna público que entregou 
ao Instituto Estadual do Ambiente � INEA, em 20/03/2024, 
Relatório de Auditório Ambiental de Acompanhamento do 
ano de 2023, referente a Estação de Tratamento de Água 
ETA Alegria, com capacidade nominal de tratamento de até 
300lts distribuídos em dois módulos, sendo que o Modulo 1 
apresenta capacidade nominal de 100lts e o modulo 2 com 
200lts. E informa que este estará à disposição para consulta na 
Avenida Professor Antônio Esteves, 1000 � Morada da Colina, 
no município de Resende/RJ, a partir de (data de envio para 
publicação). Informa, ainda, que o referido relatório também 
estará disponível para consulta em www.inea.rj.gov.br/biblio-
teca. (SEI-070005/000992/2022).

Soluções Ambientas Águas do Brasil
CNPJ:12.364.969/0005-54
AUDITORIA AMBIENTAL 

Soluções Ambientas Águas do Brasil, torna público que 
entregou ao Instituto Estadual do Ambiente � INEA, em 
20/03/2024, Relatório de Auditório Ambiental de Acompanha-
mento do ano de 2023, referente a Estação de Tratamento de 
Água ETA Jaguar Land Rover, com capacidade prevista no 
projeto de uma vazão de tratamento de até 6,5 m³/h de água 
potável e 6,6 m³/h de água industrial. E informa que este es-
tará à disposição para consulta na Avenida Professor Antônio 
Esteves, 1000 � Morada da Colina, no município de Resende/
RJ, a partir de (data de envio para publicação). Informa, ainda, 
que o referido relatório também estará disponível para consulta 
em www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (PD-07.014.19/2016).

Soluções Ambientas Águas do Brasil
CNPJ:12.364.969/0005-54
AUDITORIA AMBIENTAL 

Soluções Ambientas Águas do Brasil, torna público que 
entregou ao Instituto Estadual do Ambiente � INEA, em 
20/03/2024, Relatório de Auditório Ambiental de Acompanha-
mento do ano de 2023, referente a Estação de Tratamento de 
Água ETE Jaguar Land Rover, com capacidade de 6,0m³/h 
de efl uentes industriais e 5,9m³/h de efl uentes sanitários. E 
informa que este estará à disposição para consulta na Ave-
nida Professor Antônio Esteves, 1000 � Morada da Colina, 
no município de Resende/RJ, a partir de (data de envio para 
publicação). Informa, ainda, que o referido relatório também 
estará disponível para consulta em www.inea.rj.gov.br/biblio-
teca. (PD-07/014.17/2016).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE CAMINHÃO CESTO - SRP. Início do rece-
bimento das propostas: 15/04/2024 às 17h30 - Encerramento 
de recebimento: 02/05/2024 às 09h00 � Abertura e Início do 
Pregão: 02/05/2024 às 09h01.

PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO - SRP. Início 
do recebimento das propostas: 15/04/2024 às 17h30 - Encer-
ramento de recebimento: 02/05/2024 às 09h00 � Abertura e 
Início do Pregão: 02/05/2024 às 09h01.
Os editais encontram-se disponíveis no Portal da Transpa-
rência (portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br) e através 
dos e-mails coordenadoria.compras@gmail.com ou edital@
barramansa.rj.gov.br

Rafaela Raffi  de
Secretaria Executiva

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifi co parecer emitido pela Procuradoria Jurídica e Advocacia 
Geral do Município, autorizando a homologação e emissão de 
empenho para contratação da empresa Drogarias Moreira e 
Oliveira Ltda, no valor de R$ 5.838,00 (cinco mil, oitocentos e 
trinta e oito reais) para atender decisão judicial de munícipe, 
conforme Processo Administrativo nº 6513/2024, art. 75, Inciso 
VIII da Lei nº 14.133/2021

Ratifi co
Resende, 10 de abril de 2024.

Jayme Corrêa de Mattos Neto
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ERRATA
Na publicação do dia 11/04/2024 - Pregão Eletrônico nº 
07/2024 � Processo Administrativo nº: 7.705/2024. Onde se 
lê: Data/Hora: 25/04/2024 às 14:00 horas. Leia-se: Data/Hora: 
30/04/2024 às 14:00 horas. Edital disponível no site: http://
www.resende.rj.gov.br menu licitações » licitações agendadas 
e  https://bnc.org.br/ - E-mail: lictacaosaude.resende@gmail. 
tel: (0XX24) 3354-3922.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DECRETO Nº 065, DE 26 DE MARÇO DE 2024.

Ementa: �Dispõe sobre doação do bem móvel de propriedade 
do Município de Rio das Flôres-RJ ao CISMEPA - Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio Paraíba.�
  
O Prefeito Municipal de Rio das Flôres, Estado do Rio de 
Janeiro, eleito e empossado na forma da lei, usando de suas 
atribuições legais, em destaque à Lei Orgânica do Município 
de Rio das Flores.

CONSIDERANDO a autorização legislativa para o ato de doa-
ção do bem móvel formalizado através da Lei Complementar 
nº 207, de 12 de março de 2024.
   
CONSIDERANDO o Ofício 056/2023 � SE/CISMEPA � Con-
sórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraíba, solicitando 
indicação de destino para a unidade móvel de suporte no bem 
veículo Fiat Ducato, Ano/Modelo 2010/2010 � Placa LLG 8579; 
Chassi 93W245G34A0251908, o qual classifi ca o bem móvel 
automóvel como ambulância antieconômica e/ou irrecuperável.

DECRETA:

Art. 1º � Fica concedido ao CISMEPA � Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Médio Paraíba, a título de doação, o bem 
móvel pertencente a esta municipalidade, assim especifi cado: 
automóvel Fiat Ducato, Ano/Modelo 2010/2010 � Placa LLG 
8579; Chassi 93W245G34A0251908. 

Art. 2º � Providencie o Departamento de Patrimônio as medidas 
necessárias à baixa do bem móvel.

Art. 3º � Eventuais encargos tributários e demais expedientes 
incidentes à regularização/transferência do bem móvel fi cará 
a cargo do donatário.

Art. 4º � Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de março de 2024.

Vicente de Paula de Souza Guedes
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 209 DE 26 DE MARÇO DE 2024

�Dá nova nomenclatura ao Departamento de Tributação, 
passando a ser denominada de Coordenadoria de Tributa-
ção, composta por 01 (um) Cargo Público Comissionado de 
Coordenador e dá outras providências.�
 
A Câmara Municipal de Rio das Flores aprovou e o Prefeito 
Municipal sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º - O Departamento de Tributação, composto por 01 (um) 
Cargo Público Comissionado de Diretor, passa a ser denomi-
nado de Coordenadoria de Tributação, composta por 01 (um) 
Cargo Público Comissionado de Coordenador, recebendo à 
título de remuneração representada pela simbologia CC2, 
criada pela Lei Complementar Municipal nº 099, de 18 de 
novembro de 2008, com suas posteriores alterações.

Art. 2º � Fica extinto o Cargo Público de Diretor de Tributação 
e criado o Cargo Público de Coordenador de Tributação.

Art. 3º - A alínea �b�, do artigo 26 da Lei Municipal Complemen-
tar nº 099, de 18 de novembro de 2008, com suas posteriores 
alterações, passa a vigorar com a seguinte alteração:

�Art. 26 - A estrutura inferior da Secretaria Municipal de Fazen-
da é composta pelos seguintes órgãos:
...
b) 01 Coordenadoria de Tributação;
...�
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio das Flôres, 26 de março de 2024.

Rafael Teodoro Machado
Presidente 

Igo Fabiano Gonçalves dos Santos
Vice Presidente

Fernando Antônio de Souza
1º Secretário

 Carlos Eduardo Teixeira Cabanez
2º Secretário

De acordo com as atribuições a mim conferidas
pela legislação em vigor, sanciono a presente Lei.

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2024.

Vicente de Paula de Souza Guedes
Prefeito Municipal


